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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA – CPLOSE – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

Concorrência Pública n. 10/2023 

 

M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n. 19.314.966/0001-21, com sede estabelecida na Rua Jorge de Lima, n. 36, Bairro 

Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51.160-070, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, Wallace Maciel Martins, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. 034.061.077-88 (Doc. 01), vem, perante V. Sa., com fundamento no artigo 

109 e seguintes da Lei n. 8.666/93, cumulado com o item 17.4 e seguintes do Edital Licitatório, apresentar, como de 

fato apresenta, seu 

 

 

 

em face da decisão que a inabilitou de participar da Concorrência Pública n. 10/2023, expondo as razões 

de fato e de direito a seguir transcritos.  

 

1. Da Síntese Fática  

 

A Empresa Recorrente participou da Concorrência Pública n. 10/2023, cujo 

objeto é a contratação de empresa de engenharia para a execução das obras de reforma dos mercados 

dos bairros do Benedito Bentes e Jacintinho, localizados no Município de Maceió/AL, divididos em 02 

(dois) lotes distintos.  

 

No dia 19 de janeiro de 2024 foi aberta a sessão da Concorrência Pública em 

questão, sendo suspensa para que a Equipe Técnica da SEMINFRA realizasse a análise dos documentos 

apresentados.  

 

Após a análise, o Diretor Técnico da Diretoria de Projetos Técnicos e 

Fiscalização emitiu Parecer Técnico no Processo n. 3200/80385/2023, concluindo que a Empresa 

Recorrente não teria comprovado a capacidade técnico-operacional do item 7 do Lote 1, assim como as 

capacidades técnica-profissional e técnica-operacional do item 6 do Lote 2, descumprindo as exigências 

do item 8.12 do Edital.  

 

Por consequência, no último dia 09/02/2024, uma sexta-feira, foi publicado no 

Diário Oficial do Município de Maceió/AL o Aviso de Resultado de Habilitação da Concorrência em 

epígrafe, inabilitando a Empresa Recorrente por supostamente não atender as exigências do Edital.  
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Ocorre que, a capacidade técnico-operacional do item 7 do Lote 1 está 

devidamente comprovada no Certame, através da Certidão de Acervo Técnico – CAT n. 

2220590109/2024, que foi apresentada, o que será mais bem esclarecido no tópico próprio.  

 

Como a Empresa Recorrente não concorda com a decisão que a inabilitou de 

participar do Certame, utiliza do presente para buscar a reforma.  

 

2. Tempestividade  

 

Antes de adentrar no mérito da discussão, convém ressaltar a tempestividade 

deste recurso, posto que, o prazo para sua interposição é de 05 (cinco) dias úteis, consoante destacado 

na publicação do viso de Resultado de Habilitação da Concorrência.  

 

Como a publicação ocorreu no dia 09/02/2024, uma sexta-feira, o prazo fatal 

para a interposição escoará no próximo dia 21/02/2024, uma quarta-feira, visto que, os dias 12, 13 e 

14/02/2024 são pontos facultativos para a Prefeitura de Maceió/AL, como se demonstra pela juntada 

do Decreto n. 9.696/2023 (Doc. 02).  

 

Protocolado na presente data, perfeitamente tempestivo.  

 

3. Da Limitação da Discussão Recursal  

 

Já foi destacado nesse arrazoado que o Parecer Técnico no Processo n. 

3200/80385/2023 concluiu que a Empresa Recorrente não teria comprovado a capacidade técnico-

operacional do item 7 do Lote 1, assim como as capacidades técnica-profissional e técnica-operacional 

do item 6 do Lote 2, descumprindo as exigências do item 8.12 do Edital.  

 

Apesar da menção à não comprovação das capacidades técnica-profissional e 

técnica-operacional do item 6 do Lote 2, o presente recurso está limitado a atestar a regularidade quanto 

à capacidade técnico-operacional do item 7 do Lote 1, porquanto a Empresa Recorrente se habilitou na 

Concorrência Pública n. 10/2023 apenas para esse Lote.  

 

4. Das razões da Reforma – Apresentação do Documento Apto a Comprovar a Capacidade 

Técnico-Operacional  

 

O Parecer Técnico emitido no Processo n. 3200/80385/2023 concluiu que a 

Empresa Recorrente não teria comprovado a capacidade técnico-operacional do item 7 do Lote 1, o que 

ensejaria o descumprimento do item 8.12.2 do Edital. 
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O Lote 01 guarda relação com as obras que serão executadas no Mercado 

Público do Benedito Bentes, e o serviço descrito no seu item 7 é o seguinte: 

Segundo o Diretor Técnico da Diretoria de Projetos Técnicos e Fiscalização, a 

Empresa Recorrente não teria comprovado essa capacidade técnico operacional, o que resta equivocado. 

 

O item 8.12.2.2. do Edital estabelece como será comprovada a capacidade 

técnico-operacional, senão vejamos: 

 

 
Note que a comprovação do serviço prestado será realizada por atividade de natureza 

semelhando ao indicado no objeto do certame, e deverá constar em Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica. 

 

Pois bem. 

 

Dentre os diversos documentos apresentados pela Empresa Recorrente, consta a 

Certidão de Acervo Técnico – CAT com Registro de Atestado n. 2220590109/2024, que comprova os serviços 

prestados para a COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GAS COPERGAS. 

 

Estamos anexando a citada com o presente, a fim de facilitar a identificação (Doc. 03). 

 

Na página 07 da CAT supramencionada consta a comprovação da capacidade técnico-

operacional item 7 do Lote 1, bastando uma análise das descrições dos serviços indicados nos itens 05.01.01 e 

05.01.02, que seguem abaixo para uma melhor análise: 
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Perceba que os serviços realizados pela Empresa Recorrente para a COMPANHIA 

PERNAMBUCANA DE GAS COPERGAS, comprovados neste Certame através da CAT com Registro de Atestado n. 

2220590109/2024 (Doc. 03), foram em quantidades muito superiores às exigidas pelo Edital. 

 

A Empresa Recorrente acredita que, no afã de prestar a devida tutela administrativa, o 

Diretor Técnico da Diretoria de Projetos Técnicos e Fiscalização não observou o documento anteriormente citado 

(Doc. 03), culminando na inabilitação. 

 

Não é possível penalizar a Empresa Recorrente por um descumprimento que não ocorreu. 

A documentação comprobatória da capacidade técnico-operacional do item 7 do Lote 1 está cabalmente demonstrada, 

significando dizer que não existiu descumprimento do item 8.12.2 do Edital. 

 

 

Desta sorte, como o item 8.12.2 do Edital foi devidamente cumprido pela Empresa, não 

poderia a Administração negar o direito de a Recorrente participar do Certame. 

 

E no caso em questão a decisão impactou diretamente no direito líquido e certo da 

Recorrente de participar do Certame, razão pela qual sua reforma é medida de direito e de extrema justiça, o que 

desde já se requer, determinando a invalidação do ato de inabilitação da Recorrente, com a consequente convocação 

para o Certame, em data a ser designada, intimando o representante legal da empresa desse decisium. 

 

5. Dos Pedidos 

 

Diante de todos estes fatos narrados e argumentos jurídicos esposados, requer-se a 

Vossa Senhoria o seguinte: 

 

a) Que senha recebido presente recurso, atribuindo-lhe efeito suspensivo, nos termos do 

parágrafo segundo do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, cumulado com o item 17.5 do Edital de Convocação; 

 

b) Que conheça o presente recurso, provendo-o em todos os seus termos para 

reconhecer que a documentação comprobatória da capacidade técnico-operacional do item 7 do Lote 1 foi 

demonstrada pela Recorrente, significando dizer que não existiu descumprimento do item 8.12.2 do Edital, 

determinando a invalidação do ato, com a consequente convocação para o Certame, em data a ser designada, 

intimando o representante legal da empresa desse decisium, conforme fundamentação supra; 
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c) Por fim, que a empresa, através de seu representante legal, seja notificada 

pessoalmente acerca da decisão, de forma que os princípios da Administração Pública e os direitos da Recorrente 

sejam efetivamente respeitados, evitando-se assim que tenham de ser aforadas as medidas judiciais cabíveis ao 

resguardo de seus interesses. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Maceió/AL, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA 

CNPJ n. 19.314.966/0001-21 

Wallace Maciel Martins 

 

Documentos Anexo: 

Doc. 01 – Contrato Social – M & W; 

Doc. 02 - Decreto Municipal n. 9.696-2023; 

Doc. 03 - CAT n. 2220590109-2024. 

WALLACE 
MACIEL 
MARTINS:03406
107788

Assinado de forma 
digital por WALLACE 
MACIEL 
MARTINS:03406107788 
Dados: 2024.02.19 
10:38:50 -03'00'

http://www.mwengenharia.net/


Certifico o Registro em 23/06/2020

Arquivamento 20209238518 de 23/06/2020 Protocolo 209238518 de 18/06/2020 NIRE 26202152083

Nome da empresa M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149448151019188

23/06/2020

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
a
m
p
w
Y
n
S
C
A
9
F
A
L
0
i
N
2
k
x
L
2
A
&
c
h
a
v
e
2
=
b
i
v
Y
H
K
o
t
Z
X
w
A
G
X
c
K
i
4
F
d
L
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
0
2
9
1
6
9
3
3
4
2
5
-
R
A
N
I
E
R
E
 
J
O
S
E
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
M
E
N
D
E
S



Certifico o Registro em 23/06/2020

Arquivamento 20209238518 de 23/06/2020 Protocolo 209238518 de 18/06/2020 NIRE 26202152083

Nome da empresa M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149448151019188

23/06/2020

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
a
m
p
w
Y
n
S
C
A
9
F
A
L
0
i
N
2
k
x
L
2
A
&
c
h
a
v
e
2
=
b
i
v
Y
H
K
o
t
Z
X
w
A
G
X
c
K
i
4
F
d
L
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
0
2
9
1
6
9
3
3
4
2
5
-
R
A
N
I
E
R
E
 
J
O
S
E
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
M
E
N
D
E
S



Certifico o Registro em 23/06/2020

Arquivamento 20209238518 de 23/06/2020 Protocolo 209238518 de 18/06/2020 NIRE 26202152083

Nome da empresa M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149448151019188

23/06/2020

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
a
m
p
w
Y
n
S
C
A
9
F
A
L
0
i
N
2
k
x
L
2
A
&
c
h
a
v
e
2
=
b
i
v
Y
H
K
o
t
Z
X
w
A
G
X
c
K
i
4
F
d
L
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
0
2
9
1
6
9
3
3
4
2
5
-
R
A
N
I
E
R
E
 
J
O
S
E
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
M
E
N
D
E
S



Certifico o Registro em 23/06/2020

Arquivamento 20209238518 de 23/06/2020 Protocolo 209238518 de 18/06/2020 NIRE 26202152083

Nome da empresa M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149448151019188

23/06/2020

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
a
m
p
w
Y
n
S
C
A
9
F
A
L
0
i
N
2
k
x
L
2
A
&
c
h
a
v
e
2
=
b
i
v
Y
H
K
o
t
Z
X
w
A
G
X
c
K
i
4
F
d
L
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
0
2
9
1
6
9
3
3
4
2
5
-
R
A
N
I
E
R
E
 
J
O
S
E
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
M
E
N
D
E
S



Certifico o Registro em 23/06/2020

Arquivamento 20209238518 de 23/06/2020 Protocolo 209238518 de 18/06/2020 NIRE 26202152083

Nome da empresa M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149448151019188

23/06/2020

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
a
m
p
w
Y
n
S
C
A
9
F
A
L
0
i
N
2
k
x
L
2
A
&
c
h
a
v
e
2
=
b
i
v
Y
H
K
o
t
Z
X
w
A
G
X
c
K
i
4
F
d
L
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
0
2
9
1
6
9
3
3
4
2
5
-
R
A
N
I
E
R
E
 
J
O
S
E
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
M
E
N
D
E
S



Certifico o Registro em 23/06/2020

Arquivamento 20209238518 de 23/06/2020 Protocolo 209238518 de 18/06/2020 NIRE 26202152083

Nome da empresa M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149448151019188

23/06/2020

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
a
m
p
w
Y
n
S
C
A
9
F
A
L
0
i
N
2
k
x
L
2
A
&
c
h
a
v
e
2
=
b
i
v
Y
H
K
o
t
Z
X
w
A
G
X
c
K
i
4
F
d
L
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
0
2
9
1
6
9
3
3
4
2
5
-
R
A
N
I
E
R
E
 
J
O
S
E
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
M
E
N
D
E
S



Certifico o Registro em 23/06/2020

Arquivamento 20209238518 de 23/06/2020 Protocolo 209238518 de 18/06/2020 NIRE 26202152083

Nome da empresa M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149448151019188

23/06/2020

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
a
m
p
w
Y
n
S
C
A
9
F
A
L
0
i
N
2
k
x
L
2
A
&
c
h
a
v
e
2
=
b
i
v
Y
H
K
o
t
Z
X
w
A
G
X
c
K
i
4
F
d
L
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
0
2
9
1
6
9
3
3
4
2
5
-
R
A
N
I
E
R
E
 
J
O
S
E
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
M
E
N
D
E
S



Certifico o Registro em 23/06/2020

Arquivamento 20209238518 de 23/06/2020 Protocolo 209238518 de 18/06/2020 NIRE 26202152083

Nome da empresa M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149448151019188

23/06/2020

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
a
m
p
w
Y
n
S
C
A
9
F
A
L
0
i
N
2
k
x
L
2
A
&
c
h
a
v
e
2
=
b
i
v
Y
H
K
o
t
Z
X
w
A
G
X
c
K
i
4
F
d
L
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
0
2
9
1
6
9
3
3
4
2
5
-
R
A
N
I
E
R
E
 
J
O
S
E
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
M
E
N
D
E
S



Certifico o Registro em 23/06/2020

Arquivamento 20209238518 de 23/06/2020 Protocolo 209238518 de 18/06/2020 NIRE 26202152083

Nome da empresa M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149448151019188

23/06/2020

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
a
m
p
w
Y
n
S
C
A
9
F
A
L
0
i
N
2
k
x
L
2
A
&
c
h
a
v
e
2
=
b
i
v
Y
H
K
o
t
Z
X
w
A
G
X
c
K
i
4
F
d
L
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
0
2
9
1
6
9
3
3
4
2
5
-
R
A
N
I
E
R
E
 
J
O
S
E
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
M
E
N
D
E
S



Certifico o Registro em 23/06/2020

Arquivamento 20209238518 de 23/06/2020 Protocolo 209238518 de 18/06/2020 NIRE 26202152083

Nome da empresa M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149448151019188

23/06/2020

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
a
m
p
w
Y
n
S
C
A
9
F
A
L
0
i
N
2
k
x
L
2
A
&
c
h
a
v
e
2
=
b
i
v
Y
H
K
o
t
Z
X
w
A
G
X
c
K
i
4
F
d
L
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
0
2
9
1
6
9
3
3
4
2
5
-
R
A
N
I
E
R
E
 
J
O
S
E
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
M
E
N
D
E
S



Certifico o Registro em 23/06/2020

Arquivamento 20209238518 de 23/06/2020 Protocolo 209238518 de 18/06/2020 NIRE 26202152083

Nome da empresa M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149448151019188

23/06/2020

209238518

TERMO DE AUTENTICAÇÃO
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PROTOCOLO 209238518 - 18/06/2020
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MATRIZ

NIRE 26202152083
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EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20209238518

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 02916933425 - RANIERE JOSE DE SOUZA MENDES
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III – direitos e ações que integrem o ativo permanente do MACEIÓ 
SAÚDE; 
IV – doações e legados, e tudo o mais o que vier a constituir o 
patrimônio do MACEIÓ SAÚDE; 
V – demais bens móveis e imóveis, bem como direitos, títulos e ações 
que venham a constituir o patrimônio do MACEIÓ SAÚDE. 
Parágrafo único. No caso de extinção do MACEIÓ SAÚDE, os 
legados, doações e heranças que lhe forem destinados, bem como os 
demais bens que vier a adquirir ou a produzir, serão incorporados ao 
patrimônio do Município de Maceió. 
  
Art. 15 A receita do MACEIÓ SAÚDE será constituída pelos 
recursos decorrentes de compromissos que venha a assumir com a 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante a celebração de contrato de 
gestão e instrumentos congêneres, bem como de valores oriundos de 
auxílios, subvenções, transferências e repasses públicos ou privados, 
créditos especiais e de outras receitas, inclusive as resultantes da 
alienação de seus bens e da aplicação de valores patrimoniais, 
operações de crédito, doações, legados, acordos, contratos e 
convênios, especialmente: 
I – recursos que lhe forem destinados pela execução de contrato de 
gestão; 
II – rendas e receitas oriundas de seu patrimônio e serviços; 
III – doações, legados e subvenções; 
IV – recursos derivados de contratos, convênios e outros instrumentos 
congêneres. 
  
CAPÍTULO VI 
DO REGIME DE PESSOAL 
  
Art. 16 A contratação de pessoal pelo MACEIÓ SAÚDE será feita 
nos termos da legislação trabalhista e do regime geral de previdência 
social. 
  
Art. 17 A Diretoria Executiva do MACEIÓ SAÚDE terá autonomia 
para a contratação e a administração de pessoal, de forma a assegurar 
a preservação de elevados e rigorosos padrões de atendimento à 
população, podendo conceder ao quadro próprio gratificações, 
subordinadas ao alcance de metas e resultados, observados os padrões 
de mercado. 
§ 1º O Conselho de Administração estipulará o quadro de pessoal da 
entidade, cuja remuneração deve ser compatível com os padrões 
praticados no mercado, segundo o grau de qualificação exigido e os 
setores de especialização profissional. 
§ 2º A contratação de pessoal será disciplinada em regulamento 
próprio do MACEIÓ SAÚDE. 
  
Art. 18 Fica o Poder Executivo municipal autorizado a realizar cessão 
de servidores e empregados públicos para o exercício de suas 
atividades no MACEIÓ SAÚDE, nos termos do regulamento. 
§ 1º O servidor ou empregado público municipal cedido perceberá a 
remuneração, as vantagens e os benefícios do cargo de origem, sendo 
o referido período computado, para todos os fins, como de efetivo 
exercício, nos termos da legislação. 
§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária 
permanente pelo MACEIÓ SAÚDE a servidor ou empregado público 
municipal cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, 
ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de cargo de 
direção, chefia e assessoramento. 
§ 3º Não será incorporada à remuneração de origem do servidor ou 
empregado público municipal cedido qualquer vantagem pecuniária 
que vier a ser paga pelo MACEIÓ SAÚDE. 
§ 4º A cessão de servidores e empregados públicos de outros entes 
federados para o exercício de suas funções no MACEIÓ SAÚDE 
observará a legislação específica aplicável. 
  
CAPÍTULO VII 
DAS CONTRATAÇÕES 
  
Art. 19 A contratação de obras, serviços, compras, alienação e 
locação de bens será regida por regulamento próprio, aprovado pelo 
Conselho de Administração do MACEIÓ SAÚDE, observados os 
princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos demais que 
lhes são correlatos. 
Parágrafo único. Para a execução das suas atividades, o MACEIÓ 
SAÚDE: 
I – firmará contrato de gestão com o Município de Maceió, por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde; 
II – poderá firmar contrato de gestão com os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, inclusive de outros entes 
federativos; 
III - poderá celebrar convênios, contratos, ajustes e parcerias com 
pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais, atendidas as exigências do contrato de 
gestão; 
IV - poderá celebrar contratos de prestação de serviços com quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas, sempre que considere ser essa a solução 
mais vantajosa para atingir os objetivos previstos no contrato de 
gestão, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência. 
  
CAPÍTULO VIII 
DO ENSINO, DA PESQUISA E DA AVALIAÇÃO DE 
TECNOLOGIAS 
  
Art. 20 O MACEIÓ SAÚDE poderá desenvolver atividades de 
ensino, pesquisa, extensão e avaliação de tecnologias, inclusive 
mediante convênios e contratos com instituições com reconhecimento 
ético profissional. 
Parágrafo único. Para os fins a que se refere este artigo, o MACEIÓ 
SAÚDE poderá captar recursos financeiros com o poder público e a 
iniciativa privada, nos termos da lei. 
  
CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  
Art. 21 O Poder Executivo Municipal adotará imediatamente as 
medidas necessárias à constituição e registro do MACEIÓ SAÚDE. 
  
Art. 22 A constituição do MACEIÓ SAÚDE e o contrato de gestão 
com a Secretaria Municipal de Saúde de Maceió não impedem que o 
Município possa adotar iniciativas de outra natureza e modelos 
alternativos para a execução total ou parcial de atividades na área da 
saúde, observados os critérios legais. 
  
Art. 23 O MACEIÓ SAÚDE poderá subcontratar com terceiros a 
execução parcial e definida de atividades contidas no contrato de 
gestão. 
  
Art. 24 As funções dos membros dos Conselhos Administrativo e 
Fiscal serão remuneradas por jetom, cujo valor será determinado no 
Estatuto. 
  
Art. 25 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar 
dotações orçamentárias da área da saúde para dar cumprimento ao 
disposto nesta lei, assim como a suplementar dotações orçamentárias. 
  
Art. 26 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 02 de Janeiro de 2024. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E080A601 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

DECRETO Nº. 9.696 MACEIÓ/AL, 29 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

 
DISPÕE SOBRE OS FERIADOS NACIONAIS, ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2024, BEM COMO 
DEFINE OS PONTOS FACULTATIVOS NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 55, Inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, e, 
  
CONSIDERANDO, os feriados nacionais declarados pela Lei 
Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002; 
  
CONSIDERANDO, os feriados civis, religiosos e pontos facultativos 
de que tratam as Lei Federal nº 662, de 06 de abril, de 1949, a Lei 
Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, alterada pela Lei Federal 
nº 9.335, de 10 de dezembro de 1996, Lei Federal nº. 6.802, de 30 de 
junho de 1980, e a Lei Federal nº. 12.519, de 10 de novembro de 
2011, todas de âmbito nacional; 
  
CONSIDERANDO ainda, os feriados estaduais instituídos pelas Leis 
Estaduais nº 5.508, de 07 de julho de 1993, nº 5.509, de 07 de julho de 
1993, e nº 5.724, de 1º de agosto de 1995; e nº. 7.530, de 08 de agosto 
de 2013; e 
  
CONSIDERANDO finalmente, os feriados municipais de que trata a 
Lei Municipal nº 1.391, de 16 de maio de 1967, bem como o Decreto 
Municipal nº 5.164, de 28 de junho de 1993, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º São feriados e pontos facultativos no ano de 2024, para 
cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da 
prestação dos serviços considerados essenciais: 
I - 1º de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional); 
II - 12 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
III – 13 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
IV – 14 de fevereiro, Quarta-Feira de Cinzas (ponto facultativo); 
V – 28 de março, Quinta-Feira Santa (ponto facultativo); 
VI - 29 de março, Sexta-Feira da Paixão (feriado municipal); 
VII - 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 
VIII - 1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 
IX – 30 de maio, Corpus Christi (feriado municipal); 
X - 24 de junho, São João (feriado estadual); 
XI - 29 de junho, Marechal Floriano Peixoto (feriado municipal); 
XII - 27 de agosto, Nossa Senhora dos Prazeres (feriado municipal); 
XIII - 07 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 
XIV - 16 de setembro, Emancipação Política de Alagoas (feriado 
estadual); 
XV - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 
XVI - 28 de outubro, Dia do Servidor Público (ponto facultativo); 
XVII - 02 de novembro, Finados (feriado nacional); 
XVIII - 15 de novembro, Proclamação da República (feriado 
nacional); 
XIX - 20 de novembro, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência 
Negra (feriado nacional); 
XX – 30 de novembro, Dia Estadual do Evangélico (feriado estadual); 
XXI - 08 de dezembro, Nossa Senhora da Conceição (feriado 
municipal); 
XXII - 24 de dezembro, véspera de Natal (ponto facultativo); 
XXIII - 25 de dezembro, Natal (feriado nacional); e 
XXIV - 31 de dezembro, véspera do Ano Novo (ponto facultativo). 
  
Art. 2º Fica autorizado o Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e 
Patrimônio, a alterar a data dos feriados elencados no Art. 1º deste 
Decreto, bem como determinar ponto facultativo, mediante Portaria. 
  
Art. 3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal, a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência, durante os 
feriados nacionais, estaduais, municipais e os pontos facultativos. 
  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
  
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ em, 29 de Dezembro 
de 2023. 
  

JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A2845AD1 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 6202 MACEIÓ/AL, 29 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Exonerar, a Pedido, DEISE JULIANA DE ASSIS ALVES, do 
cargo em comissão de Assessor II, Símbolo DAS-2, CPF n°. 
065.192.794-39, do(a) BANCO DE CARGOS EM COMISSÃO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ - BCCPMM, de DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9AD18FB 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 6203 MACEIÓ/AL, 29 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Nomear JOÃO ANÍZIO ARAÚJO DOS SANTOS NETO, 
para o cargo em comissão de Assessor II, Símbolo DAS-2, CPF n°. 
065.442.164-10, dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO 
vinculados a SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CBDCAB3D 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 6204 MACEIÓ/AL, 29 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições, considerando o que estabelece o §1º, do art. 121, da Lei 
4.973/2000, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 11100.73070/2023, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Conceder a cessão da servidora pública municipal, abaixo 
relacionada, pertencente ao quadro da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SMS, para o TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL – TER/AL, até 31 de dezembro de 2024, em 
conformidade com o Convênio de nº 04/2022, celebrado entre o 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - TRE/AL e está 
MUNICIPALIDADE:  

henri
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220590109/2024
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - Crea-PE, o
Acervo Técnico do profissional WALLACE MACIEL MARTINS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: WALLACE MACIEL MARTINS
Registro: PE01989814 PE RNP: 2001989814
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PE20220888227 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 14/12/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA - EPP

Contratante: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GAS COPERGAS CPF/CNPJ: 41.025.313/0001-81
Endereço do contratante: AVENIDA CONSELHEIRO AGUIAR Nº: 1748

Complemento:  Bairro: BOA VIAGEM

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 51111010

Contrato: 080.22 Celebrado em: 29/11/2022
Valor do contrato: R$ 4.999.999,98 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA HERMES VIEGAS ROCHA Nº: 195

Complemento: ZONA INDUSTRIAL DE CARUARU Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Cidade: CARUARU UF: PE CEP: 55045035

Data de início: 13/12/2022 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GAS COPERGAS CPF/CNPJ: 41.025.313/0001-81

Atividade Técnica: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 12 - Como
construído - `As built` 8.00 unidade; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.2.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 49 - Execução de obra 20.00 unidade; 16 - Execução
ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.2.3 - PARA
FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 49 - Execução de obra 2266.00 metro; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS >
DE CABLAGEM PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.3.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 49 - Execução
de obra 5300.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de
obra 29.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra
1920.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de
obra 13069.41 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 49
- Execução de obra 405.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS
49 - Execução de obra 11159.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.3 - DE
APLICAÇÃO DE CONCRETO 49 - Execução de obra 60.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL
> #1.2.3 - DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 49 - Execução de obra 1525.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 49 - Execução de obra 420.00 metro; 16 - Execução
CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM
EDIFICAÇÃO 49 - Execução de obra 18.00 unidade; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 500.00 metro; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE
CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 489.00 unidade; 16 -
Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.5 - DE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS DE
CONCRETO SEM USO DE EXPLOSIVOS 49 - Execução de obra 58.00 metro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE
CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.5 - DE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO SEM USO DE EXPLOSIVOS 49 -
Execução de obra 1620.00 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.7
- PARA FINS DIVERSOS 49 - Execução de obra 708.50 metro; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS 49 - Execução de obra 409.50 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS
E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 49 - Execução de obra 93.00 unidade; 16 - Execução
AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 2.00 unidade;

Observações

Prestação de serviço de engenharia para construção da base operacional da COPERGÁS em Caruaru no Estado de Pernambuco, com elaboração
de Projeto Executivo, controle de qualidade e construção de toda infraestrutura, conforme ANEXO Q4 Memorial Descritivo.-)  

Número da ART: PE20231059529 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/12/2023

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA - EPP

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 09/01/2024, às 07:58.

CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220590109/2024
Atividade em andamento

Contratante: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GAS COPERGAS CPF/CNPJ: 41.025.313/0001-81
Endereço do contratante: AVENIDA CONSELHEIRO AGUIAR Nº: 1748

Complemento:  Bairro: BOA VIAGEM

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 51111010

Contrato: 080.22 Celebrado em: 29/11/2022
Valor do contrato: R$ 6.179.125,82 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA HERMES VIEGAS ROCHA Nº: 195

Complemento: ZONA INDUSTRIAL DE CARUARU Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Cidade: CARUARU UF: PE CEP: 55045035

Data de início: 13/12/2022 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GAS COPERGAS CPF/CNPJ: 41.025.313/0001-81

Atividade Técnica: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 12 - Como
construído - `As built` 8.00 unidade; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.2.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 49 - Execução de obra 20.00 unidade; 16 - Execução
ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.2.3 - PARA
FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 49 - Execução de obra 2266.00 metro; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS >
DE CABLAGEM PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.3.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 49 - Execução
de obra 5300.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de
obra 29.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra
1920.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de
obra 13069.41 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 49
- Execução de obra 405.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS
49 - Execução de obra 11159.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.3 - DE
APLICAÇÃO DE CONCRETO 49 - Execução de obra 60.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL
> #1.2.3 - DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 49 - Execução de obra 1525.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 49 - Execução de obra 420.00 metro; 16 - Execução
CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM
EDIFICAÇÃO 49 - Execução de obra 42.00 unidade; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 500.00 metro; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE
CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 489.00 unidade; 16 -
Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.5 - DE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS DE
CONCRETO SEM USO DE EXPLOSIVOS 49 - Execução de obra 102.75 metro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE
CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.5 - DE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO SEM USO DE EXPLOSIVOS 49 -
Execução de obra 2854.76 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.7
- PARA FINS DIVERSOS 49 - Execução de obra 708.50 metro; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS 49 - Execução de obra 409.50 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS
E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 49 - Execução de obra 93.00 unidade; 16 - Execução
GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 49 - Execução de obra
1887.44 metro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.5 -
REATERRO 49 - Execução de obra 5041.17 metro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.7 - REMOÇÃO DE SOLO 49 - Execução de obra 9283.98 metro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA
DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 49 - Execução de obra 9917.00 metro
quadrado; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra
6675.32 metro cúbico;

Observações

Prestação de serviço de engenharia para construção da base operacional da COPERGÁS em Caruaru no Estado de Pernambuco, com elaboração
de Projeto Executivo, controle de qualidade e construção de toda infraestrutura, conforme ANEXO Q4 Memorial Descritivo.-) 1º Aditivo de Acréscimo
de Serviços, com Valor.

Número da ART: PE20231060473 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/12/2023

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA - EPP

Contratante: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GAS COPERGAS CPF/CNPJ: 41.025.313/0001-81
Endereço do contratante: AVENIDA CONSELHEIRO AGUIAR Nº: 1748

Complemento:  Bairro: BOA VIAGEM

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 51111010

Contrato: 080.22 Celebrado em: 29/11/2022
Valor do contrato: R$ 6.179.125,82 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA HERMES VIEGAS ROCHA Nº: 195

Complemento: ZONA INDUSTRIAL DE CARUARU Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Cidade: CARUARU UF: PE CEP: 55045035

Data de início: 13/12/2022 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 09/01/2024, às 07:58.

CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220590109/2024
Atividade em andamento

Proprietário: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GAS COPERGAS CPF/CNPJ: 41.025.313/0001-81

Atividade Técnica: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 12 - Como
construído - `As built` 8.00 unidade; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.2.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 49 - Execução de obra 20.00 unidade; 16 - Execução
ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.2.3 - PARA
FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 49 - Execução de obra 2266.00 metro; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS >
DE CABLAGEM PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.3.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 49 - Execução
de obra 5300.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de
obra 29.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra
1920.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de
obra 13069.41 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 49
- Execução de obra 405.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS
49 - Execução de obra 11159.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.3 - DE
APLICAÇÃO DE CONCRETO 49 - Execução de obra 60.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL
> #1.2.3 - DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 49 - Execução de obra 1525.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 49 - Execução de obra 420.00 metro; 16 - Execução
CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM
EDIFICAÇÃO 49 - Execução de obra 42.00 unidade; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 500.00 metro; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE
CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 489.00 unidade; 16 -
Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.5 - DE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS DE
CONCRETO SEM USO DE EXPLOSIVOS 49 - Execução de obra 102.75 metro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE
CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.5 - DE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO SEM USO DE EXPLOSIVOS 49 -
Execução de obra 2854.76 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.7
- PARA FINS DIVERSOS 49 - Execução de obra 708.50 metro; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS 49 - Execução de obra 409.50 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS
E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 49 - Execução de obra 93.00 unidade; 16 - Execução
GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 49 - Execução de obra
1887.44 metro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.5 -
REATERRO 49 - Execução de obra 5041.17 metro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.7 - REMOÇÃO DE SOLO 49 - Execução de obra 9263.98 metro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA
DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 49 - Execução de obra 9917.00 metro
quadrado; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra
6675.32 metro cúbico;

Observações

Prestação de serviço de engenharia para construção da base operacional da COPERGÁS em Caruaru no Estado de Pernambuco, com elaboração
de Projeto Executivo, controle de qualidade e construção de toda infraestrutura, conforme ANEXO Q4 Memorial Descritivo.-) 2º Aditivo de Prazo 

Informações Complementares

O atestado está registrado apenas para atividades técnicas desenvolvidas de acordo com as atribuições do profissional na área da engenharia
civil, não sendo contemplados neste registro os itens que fazem referência a limpeza mecanizada, plantio, CFTV e linha de vida, por se tratar de
atividades fora da atribuição do profissional.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 2220590109/2024
08/01/2024, 11:27

58yxx

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A CAT é válida em todo o território nacional.

Este acervo é parcial e fica restrito aos serviços técnicos
desenvolvidos pelo profissional especificamente nos períodos de
13/12/2022 a 19/12/2023.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou
anulação de ART.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 09/01/2024, às 07:58.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220590109/2024
Atividade em andamento

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 58yxx

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 09/01/2024, às 07:58.
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1 

 

 

 

Atestado de Capacidade Técnica 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa M&W Serviços de Construção e Reforma Ltda, 
Inscrita no CNPJ sob o n° 19.314.966/0001-21, estabelecida na Rua Jorge Lima, Nº 36 no bairro da 
Imbiribeira, Recife/PE, executou para a Companhia Pernambucana de Gás – COPERGÁS, com 
estabelecimento na Rua Hermes Viegas Rocha, nº 195, no bairro Distrito Industrial, Caruaru/PE - 
CEP: 55045-035, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 41.025.313/0001-81 a Prestação de serviço de 
engenharia para a construção da base operacional da COPERGÁS em Caruaru Projeto Básico, 
elaboração de Projeto Executivo, controle de qualidade, construção de toda infraestrutura, no Estado 
de Pernambuco no município de Caruaru, conforme Anexo Q4 Memorial Descritivo. Início dos 
serviços em 13/12/2022 com execução parcial em 19/12/2023 e previsão de término de todos os 
serviços para 13/02/2024, conforme serviços citados nesse atestado e planilhas. 

 
 

Responsabilidade Técnica: 
 

Responsáveis Técnicos  CREA 

Wallace Maciel Martins Engenheiro Civil 200198981-4 

 

1.0  Características do Contrato 

Contrato n°: DAF 080.22 

Prazo Total do Contrato: 390 dias 

Valor do Total do Contrato: R$ 6.179.125,82 

Área Construída: 12.471,91m² 

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de engenharia para construção da base operacional 
da COPERGÁS em Caruaru no Estado de Pernambuco, com elaboração de Projeto Executivo, 
controle de qualidade e construção de toda infraestrutura, conforme ANEXO Q4 Memorial 
Descritivo. 
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1.1. Características Físicas do Contrato: 
 

O contrato contempla os seguintes serviços: 

Construção da base operacional da COPERGÁS em Caruaru, com área construída total de 
12.471,91m². Serviços de demolição de Pavimento com 1.620m², inclusive remoção de metralhas. 
Movimentação Mecanizada de Terra para limpeza de 9.917m² de camada vegetal sobre o terreno, 
utilizando Trator Esteira. Terraplanagem com volumes de 6.675,32m³ de regularização e 
compactação de subleito mais a execução de compactação de base ou sub base de solo 
predominantemente arenoso com brita 50/50 para pavimentação, inclusive serviços Topográficos e 
de Bota-fora com caminhões basculante. Execução de 6.426m² de Pavimentação externa com blocos 
intertravado de 10cm para a área de estacionamento e manobra de caminhões e 917m² de 
pavimentação com blocos de concreto colorido, espessura de 6mm para pedestres. Moldagem in 
loco de 900m de Guia (Meio-fio) de concreto,15cm de base e 30cm de altura, em trecho reto com 
extrusora. Construção da edificação Administrativa com área de 144m² e cobertura em laje 
impermeabilizada. Construção de três Galpões Pré-moldados totalizando 1.800m² de área, fundação 
com 60 unidades de sapatas em concreto armado Fck = 30MPA, Aço CA-50 E CA-60, taxa de 
aproximada de 70kg/m³, Piso radier com espessura de 20cm, fck = 30MPA, Estrutura de Galpão em 
pórtico pré- moldado de concreto armado sendo pilares, tesouras e vigas com taxa de aço de 
70kg/m³ e Terças e vigas de contraventamento com taxas de aço de 30kg/m³, Transporte e 
montagens das peças utilizando caminhão carroceria com Guindauto (Munk). Fornecimento e 
instalação de 600m de Linha de Vida, conforme NR35. Fornecimento e montagens por içamento de 
Telha estrutural de Fibrocimento (tipo Calhetão) e= 8mm, com até 2 águas, inclusive Cumeeira 
Normal e lanternim. Fechamento lateral de 1.440m² em alvenaria de bloco de concreto estrutural 
19x19x39cm, inclusive graute Fck=25MPA e 480m² de alvenaria com elemento vazado (cobogó). 
Fornecimento e instalações de 409,50m² de esquadrias de Ferro, de abrir, tipo grades com chapa. 
Construção de Paisagismo e acessibilidade contando com 315m de piso direcional ou alerta, 620m² 
de plantio de grama em placas e 300 unidades de arbustos ou cerca viva. A área externa conta ainda 
com 93 unidades de barreiras New Jersey, conforme ABNT 14885, iluminação externa com 24 
unidades de postes circulares de 13m, carga nominal de 1000DAN, inclusive luminária para 
iluminação pública e Sistema de Drenagem. Construção e Montagem de 500m de Muro com Mourões 
de Concreto a cada 2,00m e placas pré fabricadas de concreto. Instalações Hidro sanitárias, 
Elétricas, CFTV, SPDA e prevenção e Combate a Incêndio. 
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1.2. Planilha de Quantitativos 

1.2.1. Contrato Inicial 
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1.2.2 Contrato Aditivo 

 

 

Os serviços foram executados dentro das Normas vigentes. 
 

Caruaru, _28 de _dezembro de 2023. 
  

 
 
 
 

 
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS – COPERGÁS 

Gestor de Obras /GERE 
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